
CAPAilËHA
GOVERNO DO MUNICIPIO

Gente que Trabalha, Cidade que Cresce.

PORTARIA N." 9.119, 22 DE JANEIRO DE 2026.

Concede Licença paru Tratar de Inte-
resses Partìculøres a serviclorø públicø efetíva
Silvønu de Freitas Toreti.

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais
e, CONSIDERANDO a disposto no artigo 74-A, da Lei Municipal n' 87712001, alterada pela
Lei Complementar n" 00412012, de 09 de abril de 2012;

RESOLVE:

Art. 1o Conceder 2 (dois) anos de Licença paraTratar de Interesses Particulares a servi-
dora efetiva Silvana de Freitas Toreti, lotada no cargo de Agente de Combate à Endemias,
matrícula n' 3506-1, nomeada pelo Decreto n' 6.9861202L

Art. 2' Esta Portaria entrarâ em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir de 02 de janeiro de 2026.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica -
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia22 dejaneiro de2026.

Prefeito Muntcipal

Publicada no Ð|OEM, 22/i/2026,

Edição 1853, Página(s/ 3.

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - Capanema/PR - 85760-000
Fone'14613552-1321 - CNP.I no 75 972 7âOIOOO1-âO www cânânema nr oov hr


